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REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC

CAPÍTULO I – DEFINIÇÃO


O TCC é um componente curricular que se caracteriza pela inserção do estudante de Administração, com habilitação em Administração de Empresas, Comércio Exterior, Pública e Hospitalar. Poderá ser desenvolvida nas modalidades de Estágio Supervisionado, Monografias e Projetos de Criação de Empresas, centrados em determinada área teórica prática ou de formação profissional do curso, disposta na forma deste regulamento, sob orientação e supervisão de profissionais habilitados, todos com formação em Administração e/ou áreas afins. Tais atividades serão realizadas em Empresas ou Instituições de direito público ou privado, devidamente compromissadas com a FECEA, através do termo de compromisso, sob a responsabilidade e coordenação da Faculdade. 

CAPÍTULO II – CARACTERIZAÇÃO

Art. 1º - A disciplina de Estágio Supervisionado é parte integrante do Currículo Pleno dos Cursos de Administração em todas as suas ênfases, e compõe o conjunto de atividades estabelecidos na grade curricular do curso.

Art. 2º - O estágio realizar-se-á em Empresas ou Instituições que desenvolvam atividades específicas de cada curso/habilitação, sem a devida necessidade do cumprimento em Empresas dos ramos específicos, desde que atendam a pelo menos duas linhas de pesquisa que se acham citadas neste regulamento e que disponham de pessoas que possam proporcionar experiência e aperfeiçoamento técnico-científico ao estagiário.

Art. 3º - Para a realização de Estágio, será necessária a existência do Termo de Compromisso entre o aluno e a Empresa ou Instituição concedente do Estágio.

Art. 4º - O estágio supervisionado possui caráter obrigatório e terá a carga horária de 300 (trezentas) horas-aula na empresa, a partir do mês de abril do último ano letivo de sua formação acadêmica.

Parágrafo único - O Estágio deverá ser cumprido em uma única Empresa ou Instituição, salvo os casos excepcionais, que serão julgados pelo Coordenador do Estágio.

Art. 5° - O TCC consiste em um trabalho dentro do campo da Administração, referente a disciplina de Estágio Supervisionado, que o aluno do Curso de Administração deve executar, independentemente de sua habilitação,  individualmente ou em dupla assessorado por um professor orientador, com a finalidade de adquirir fundamentação consistente em relação aos conhecimentos teóricos – práticos, adquiridos na decorrer do curso.

Art. 6º - Os Estágios Supervisionados da FECEA serão compostos de 5 etapas a saber:

a- Elaboração do Projeto (empresa ou teórico);

b- Período de Orientação;

c- Entrega da versão preliminar do TCC para defesa conforme Art. 15° inciso VII;

d- Defesa do Trabalho de Conclusão de Curso; e

e- Entrega final do Trabalho de Conclusão de Curso.

CAPITULO III – OBJETIVOS

Art. 7º - São objetivos do Estágio Supervisionado:

I- Propiciar condições para que o aluno analise e trate as informações de forma sistemática, para expô-las e sustenta-las, tanto por escrito como oralmente, capacitando-o a compreender a atuação do todo no contexto sócio-político-econômico e ético;

II- Promover condições para que o aluno reflita criticamente sobre as informações e experiências recebidas e vivenciadas, observando os critérios científicos;

III- Propiciar ao aluno orientação que o direcione à reflexão crítica e contextualizada da dinâmica da Administração em relação ao tema desenvolvido;

IV- Propor soluções aos problemas, diagnosticados através do processo de tomada de decisões sustentando teoricamente;

V- Proporcionar experiência acadêmico-profissional orientada para a competência técnico-científica no trabalho profissional de nível superior dentro do contexto de relações sociais diagnosticadas e conhecidas;

VI- Estabelecer um vínculo entre conhecimento produzido pela Instituição com o conhecimento utilizado nas práticas sociais na área profissional de cada um dos cursos/habilitação de graduação em administração;

VII- Rever, mediante dados e análises proporcionados pelas atividades curriculares, e adequação das disciplinas e respectivas ementas, objetivos de conteúdos trabalhados no curso e sua relação com a produção de conhecimento necessários aos novos profissionais de nível superior;

VIII- Transformar as atividades relacionadas à conclusão de curso em oportunidades para estabelecer diálogos e intercâmbios com diferentes segmentos da sociedade, abrindo caminhos para possíveis projetos de pesquisa e extensão nas áreas de conhecimento abrangidas pelos cursos em coesão tanto com necessidades destes segmentos quanto da vida social;

IX- Buscar subsídios na realidade concreta para entendimento de como ocorrem as práticas sociais no âmbito dos cursos de graduação, tanto para apóia-las com respaldo do conhecimento científico, como para criticá-las por suas deficiências e desigualdades;

X- Proporcionar ao profissional formando, a possibilidade de colocar em prática os conhecimentos produzidos durante o tempo de permanência no ensino superior, além, de aprofundar o intercâmbio com o campo de atuação ou mercado de trabalho relacionado com o seu curso;

XI- Oportunizar o questionamento, a reavaliação e subsidiar reformulações do Projeto Pedagógico;

XII- Proporcionar aos acadêmicos, oportunidades de desenvolver suas habilidades, analisar situações e propor mudanças no ambiente organizacional e societário;

XIII- Complementar o processo ensino-aprendizagem, por meio da conscientização das deficiências individuais e incentivar a busca do aprimoramento pessoal e profissional;

XIV- Criar oportunidade para que o acadêmico, por meio do estágio, conheça as organizações e saiba como elas funcionam;

XV- Incentivar as potencialidades individuais, propiciando o surgimento de profissionais empreendedores;

XVI- Promover a integração da Faculdade com as empresas e comunidade;

XVII- Servir como meio de reconhecimento das atividades de pesquisa e docência, possibilitando ao acadêmico identificar-se com novas áreas de atuação;

XVIII- Buscar colocação profissional junto ao mercado de trabalho da Administração, de acordo com a área de interesse do acadêmico;

XIX- Completar a formação do acadêmico, dotando-o do instrumental prático indispensável ao perfeito desempenho de sua futura atividade profissional;

XX- Aperfeiçoar a formação profissional de acordo com as exigências do mercado de trabalho;

XXI- Estabelecer um canal retro-alimentador entre a teoria e a prática, desenvolvidas pela Instituição e Comunidade;

XXII- Permitir ao acadêmico identificar com maior clareza a finalidade de seus estudos e de mensurar suas possibilidades; e

XXIII- Permitir conhecer a filosofia, diretrizes, organização e funcionamento das empresas, entidades e instituições em geral, permitindo, enfim, identificar-se com o futuro campo de trabalho.

CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 8º - Na gerência do Estágio Supervisionado estão envolvidos os seguintes componentes:

a) Coordenação Acadêmica da Faculdade;

b) Coordenador dos Cursos de Administração;

c) Coordenador do Estágio Supervisionado;

d) Chefe do Departamento de Administração; e

e) Orientadores de Estágio Supervisionado.

Parágrafo único – É de competência do Departamento de Administração indicar anualmente dentre os professores dos cursos de Administração, o docente que deverá assumir a Coordenação do Estágio Supervisionado.

Art. 9º - A responsabilidade direta do acompanhamento dos estagiários pela FECEA será exercida pelos Professores Orientadores, homologados pelo Coordenador do Estágio em conjunto com o Coordenador e o Chefe do Departamento de Administração, depois da indicação do estagiário.

Art. 10º - O professor orientador, de forma irrestrita, deverá pertence ao grupo de professores que compõem o Departamento de Administração, salvo casos especiais, que necessitem da orientação de professores de outros Departamentos da FECEA e sua homologação será feita observando a área de atuação de cada docente escolhido.

CAPÍTULO V – DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 11º - A FECEA compete:

I- Fazer a homologação do nome do Professor Coordenador de Estágio Supervisionado após a indicação por parte do Departamento de Administração; e

II- Firmar os convênios e Termos de Compromisso com as Instituições concedentes de Estágio Supervisionado e Estagiários.

Art. 12º - À Coordenação e a Chefia do Departamento de Administração compete:

I- Promover discussões, dar parecer sobre a regularização específica para os Estágios Supervisionados obrigatórios; e

II- Dirimir dúvidas que por ventura venham existir por conta da realização dos Estágios Supervisionados.

Art. 13º - Á Coordenação do Estágio Supervisionado compete:

I- Coordenar e organizar as atividades inerentes ao desenvolvimento do Estágio;

II- Estabelecer contatos com Empresas ou Instituições que possam conceder Estágio;

III- Providenciar e manter atualizado o cadastramento das Empresas e Instituições concedentes de Estágio;

IV- Fazer a homologação do estagiário nas Empresas ou Instituições através de documentos pertinentes ao fato;

V- Enviar ao Professor orientador o Projeto de Estágio de seu orientando;

VI- Elaborar um calendário anual que contemple todas as etapas e atividades a serem desenvolvidas pela disciplina Estágio Supervisionado, até a sua conclusão através de defesa do Trabalho de Conclusão de Curso, submetendo-o ao Departamento de Administração para sua competente aprovação;

VII- Verificar o número de alunos que se matricularam na disciplina Estágio Supervisionado no último ano dos cursos de Administração e que demandarão a necessidade da realização de estágios para, se necessário, organizar grupos de estágios, que não poderão ultrapassar a dois alunos por grupo;

VIII- Coordenar o planejamento, execução e avaliação geral das atividades referentes aos estágios curriculares, de conformidade com os planos didáticos dos professores orientadores, de forma a envolver os estagiários e professores orientadores para garantia do cumprimento das diretrizes gerais dos estágios na FECEA, dedicando no mínimo 10 horas-aula semanais à Coordenação do Estágio;

IX- Avaliar as Instituições Públicas e Privadas potencialmente concedentes de estágios para análise de condições de atuação, tendo em vista a celebração de convênios, compromissos e/ou acordos de cooperação, encaminhando proposta ao setor para firma-los;

X- Manter fluxo de informações relativas ao acompanhamento e desenvolvimento dos estágios em processo, bem como assegurar a socialização de informações junta á Coordenação do Curso de Administração, aos docentes orientadores e aos estagiários, utilizando-se dos meios técnicos disponíveis na instituição;

XI- Estabelecer calendários de encontros de estudo e planejamento com os docentes orientadores e os estagiários;

XII- Coordenar a produção de relatórios dos orientadores de estágio e encaminhar relatório geral, incluído àqueles, a Coordenação Acadêmica da FECEA;

XIII- Ao final de cada ano letivo, em conjunto com os órgãos componentes da FECEA e agentes de integração, quando existir vínculo, estudar as diferentes viabilidades de manutenção ou abertura de novos campos de estágio, na tentativa de compatibilizar convênios, acordos, termos de compromisso e captação de recursos para o desenvolvimento dos estágios;

XIV- Executar a política de estágio em consonância com a Coordenação Acadêmica da FECEA;

XV- Cumprir e fazer cumprir rigorosamente o calendário estabelecido para a realização de todas as etapas da realização do estágio e defesa do Trabalho de Conclusão de Curso;

XVI- Encaminhar à Secretaria Geral, a média final depois de computadas as notas atribuídas pela Banca Examinadora;

XVII- Manter devidamente arquivados todos os documentos referentes às atividades de estágio e zelar pela sua guarda;

XVIII- Indicar juntamente com os professores orientadores, os nomes dos membros das bancas examinadoras, realizando com estes, a avaliação dos projetos;

XIX- Definir e divulgar critérios e normas complementares a este Regulamento, para a elaboração, apresentação e avaliação dos Trabalhos Finais de Estágio;

XX- Convocar reuniões com os professores orientadores, sempre que necessário;

XXI- Aprovar, juntamente com os professores orientadores, os planos de estágio e suas eventuais alterações;

XXII- Realizar reuniões, quantas necessárias, com os estagiários, orientando-os sobre os critérios a serem observados e as condições necessárias à boa realização de suas atividades;

XXIII- Receber os documentos e relatórios referentes a cada estagiário e tomar as providências necessárias em cada caso;

XXIV- Efetuar o controle das avaliações dos trabalhos dos estagiários; e

XXV- Tomar outras providencias e/ou deliberar sobre assuntos não previstos e que venham a se apresentar durante o andamento da disciplina.

Parágrafo único - Na ausência do Coordenador de Estágio, o Departamento de Administração indicará o seu substituo, mesmo que temporariamente.

Art. 14º - Aos Professores Orientadores do Estágio Supervisionado compete:

I- A partir das práticas sociais analisadas nos estágios, apresentar sugestões para mudanças curriculares e estruturais no curso, se percebidas como necessárias;

II- Participar do Fórum Permanente dos Estágios da FECEA;

III- Acompanhar o desenvolvimento do Estágio Supervisionado, durante o período de execução em termos de coerência lógica, fundamentação teórica, relevância social, científica e metodológica, junto ao estagiário;

IV- Orientar os alunos nas questões relacionadas quanto ao conteúdo, forma, seqüência, anotações bibliográficas definidas na linha teórica da ABNT;

V- Esclarecer ao aluno sobre os aspectos a serem avaliados;

VI- Atender a cada aluno, obrigatoriamente, a cada quinze dias, conforme carga horária da FECEA, agendada pelo professor orientador de acordo com seu regime de trabalho;

VII- Fornecer ao Coordenador de Estágio, mensalmente ou  sempre que lhe for solicitado, informações sobre o andamento dos estágios sob sua orientação;

VIII- Avaliar cada etapa dos trabalhos relativos ao estágio, considerando porte, originalidade, complexidade, aplicabilidade, praticidade do projeto em desenvolvimento;

IX- Participar da Banca Examinadora do Trabalho Final de cada estagiário sob sua responsabilidade;

X- Auxiliar o Coordenador de Estágio nas atividades que lhe forem solicitadas.

Parágrafo único – Ao Professor Orientador serão atribuídas ½ (meia) hora-aula semanal para registro no seu Plano Individual de Atividades Docentes (PIAD) para cada orientação.

Art. 15º - Aos estagiários compete:

I- Tomar a iniciativa de contato prévio com a empresa que pretende estagiar, bem como com o Professor Orientador, para ponderar sobre o tema escolhido;

II- Acatar as determinações do Coordenador de Estágio e do Professor Orientador, cumprindo o Programa do Estágio, as normas e regulamentos internos da entidade concedente;

III- Cumprir rigorosamente o calendário de prazos de orientação do Estágio, bem como seu Regulamento;

IV- Empenhar-se na busca e assessoramento necessário ao desempenho das atividades do estágio;

V- Manter contato sistemático com o professor orientador;

VI- Requerer por escrito, via protocolo, para apreciação da Coordenação do Curso, e aqui, juntando-se a Chefia do Departamento de Administração e o Coordenador do Estágio, o seguinte:

a- Cancelamento do estágio supervisionado;

b- Orientação especial ou co-orientação; e

c- Demais assuntos pertinentes ao estágio e não contemplados neste regulamento;

VII- Protocolar na secretaria, para encaminhamento ao Coordenador de Estágio, o Trabalho de Conclusão de Curso, em principio encadernado em espiral, para a apreciação da Banca Examinadora, em 3 vias;

VIII- Comparecer no dia e hora marcados para a defesa do Trabalho de Conclusão de Curso, junto a Banca Examinadora;

IX- Ter pleno conhecimento do regulamento do Estágio e dos prazos estabelecidos;

X- Elaborar projeto de ação propondo mudanças para fenômenos observados durante o estágio; e

XI- Elaborar um projeto inicial das ações a serem desenvolvidas durante o período de estágio, compreendendo todas as etapas do mesmo, até o seu encerramento, indicando, conforme calendário, 3 (três) possíveis professores para orientar o TCC;

XII- Manter contato constante com o Professor Orientador, comunicando e justificando ausências às reuniões marcadas;

XIII- Respeitar a hierarquia funcional da Faculdade e das Empresas ou Instituições concedentes do Estágio Supervisionado, obedecendo as ordens de serviço e as exigências do local de atuação;

XIV- Manter elevado padrão de comportamento e de relações humanas, condizentes com as atividades a serem desenvolvidas, mantendo uma postura profissional;

XV- Cumprir horário estabelecido, bem como os regulamentos e normas das Empresas e Instituições onde realizar o Estádio Supervisionado;

XVI- Manter em sigilo profissional qualquer informação confidencial que se tome conhecimento durante o Estágio Supervisionado e a ele relacionado.

Art. 16º - São direitos dos estagiários, além de outros assegurados pelo Regimento Geral da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana e pela legislação em vigor:

I- Dispor de elementos necessários para a execução de suas atividades, dentro das possibilidades científicas, técnicas e financeiras da FECEA;

II- Receber orientação necessária para realizar as atividades do Estágio Supervisionado dentro da opção escolhida;

III- Ter garantia de vaga para a realização do Estágio Supervisionado no ano em que estiver apto;

IV- Ser esclarecido sobre os convênios firmados para a realização do seu Estágio Supervisionado;

V- Ser informado sobre a programação das atividades a serem desenvolvidas no Estágio Supervisionado;

VI- Apresentar quaisquer propostas ou sugestões que possam contribuir para o aprimoramento das atividades do Estágio Supervisionado.

CAPÍTULO V – DA HABILITAÇÃO PARA O ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 17º - Está habilitado a realizar o Estágio Supervisionado, os alunos aprovados em todas as disciplinas do curso até o ano anterior à obrigatoriedade do cumprimento desta disciplina.

Parágrafo Único – Os alunos com apenas duas dependências, estarão habilitados a realizar o Estágio Supervisionado, ficando para o Departamento de Administração posterior análise de situações consideradas anômalas.

Art. 18° - Caso a demanda seja maior por um determinado Professor Orientador do que o número de orientandos que este possa ter, o critério para a escolha de outro Professor Orientador será feita em função dos nomes que deverão se indicados em uma lista de três nomes. Caso não haja acordo entre Professor Orientador, Acadêmico e a Coordenação do Estágio, o Professor Orientador será escolhido por sorteio entre os professores em disponibilidade no Departamento de Administração.

Art. 19° - O Professor Orientador pode recusar a orientação, justificando, por escrito, ao Coordenador do Estágio Supervisionado sua solicitação, para o encaminhamento ao Departamento de Administração, para apreciação.

Art. 20°- Nenhum aluno poderá ficar sem orientação de estágio, desde que atenda o que prescreve o artigo 10° deste Regulamento.

CAPÍTULO VI - DO TCC E DAS LINHAS DE PESQUISAS.

Art. 21° - O aluno elaborará o TCC em 3 vias, assessorado pelo professor, que deve ser entregue na data estabelecida pelo Coordenador de Estágios, obedecendo a calendário próprio para o Estágio, devidamente protocolado.

Parágrafo Único – O Projeto de Estágio deve obedecer ao “Manual de Elaboração de Projetos de Estágio Supervisionado”, indicado pela FECEA.

Art. 22° - O TCC deverá ser avaliado pelo Professor Orientador, considerando o Manual de Elaboração de Projetos de Estágio Supervisionado, sua especialidade e condição de levar avante as proposições do acadêmico.

Art. 23º - O TCC tem um sentido de revisão do saber específico do curso, de suas práticas profissionais e a satisfatória execução depende de:

I- Escolha de atividades significativas para o curso para serem desenvolvidas e aprofundadas no Estágio Supervisionado;

II- Planejamento das atividades em conjunto com os estagiários, estudo prévio ou revisão de estudos já realizados e definidos dos objetivos da prática profissional a ser desenvolvida no Estágio Supervisionado;

III- Domínio dos conhecimentos teórico-prático que constituem a formação profissional;

IV- Utilização de metodologias e técnicas de intervenção que visem a transformação da realidade e valorizem o ser humano;

V- Replanejamento e realização de novos estudos complementares, se necessários, para atingir os objetivos estabelecidos no Estágio Supervisionado.

Art. 24º - O TCC deve resultar em:

I- Produção de relatórios científicos que possam contribuir para ampliação e aprofundamento do domínio de conhecimentos na Faculdade e que possam ser colocados a serviço dos interesses de diferentes grupos sociais;

Art. 25º - Pelas linhas de pesquisa estabelecidas pelo curso, pretende-se estabelecer áreas básicas para o desenvolvimento das atividades de pesquisa, conseqüentemente orientando as atividades do TCC, através do envolvimento dos estagiários no procedimento de investigação técnico-científico, quais sejam:

I- Planejamento e Gestão;

II- Gestão e Desenvolvimento Organizacional;

III- Tecnologia da Informação;

IV- Recursos Humanos;

V- Marketing;

VI- Consultoria Organizacional;

VII- Gestão Estratégica;

VIII- Desenvolvimento de Sistemas;

IX- Comércio Internacional;

X- Estudos Administrativos, Gerenciais, Organizacionais, Estratégicos e suas tecnologias;

XI- Estudos Econômicos, Financeiros, de Mercado e de Relações Internacionais e suas Tecnologias; e

XII- Estudos Quantitativos e suas Tecnologias.

CAPÍTULO VII – DA AVALIAÇÃO

Art. 26º - A avaliação do Estágio será feita em três etapas distintas, com datas a serem divulgadas por Edital pela Coordenação do Estágio.

Parágrafo único - Todas as notas referentes a avaliação do Estágio Supervisionado compreenderão valores entre zero (0) e dez (10) e ficarão sujeitas, nas composições, aos critérios de arredondamento estabelecidos pela FECEA.

Art. 27º - A primeira nota, será atribuída pelo orientador e terá peso equivalente a 40% do total.

I- O estagiário será avaliado pelo Orientador, sendo julgado seu desempenho, aplicação no período do Estágio e cumprimento dos passos estabelecidos em calendário específico. 

Art. 28º - A segunda nota, será atribuída pelo Orientador Profissional na unidade concedente, e terá peso equivalente a 10% do total.

I- O Estagiário será avaliado pelo Orientador da Empresa, julgado seu desempenho.

Parágrafo  Único – Caso o acadêmico opte por desenvolver um TCC teórico, ou seja, na modalidade de Monografia ou Projeto de Criação de Empresa, o peso deste quesito será transferido para o Professor Orientador.

§1º - A nota expedida pelo Orientador da Empresa será encaminhada à Coordenação do Estágio Supervisionado em formulário próprio e em envelope lacrado;

Art. 29° - A terceira nota, será atribuída pela Banca Examinadora, julgados seu desempenho na apresentação, capacidade de argumentação nos questionamentos e apresentação do trabalho escrito, tendo peso equivalente a 50% do total.

§1º - A Coordenação do Estágio Supervisionado indicará os professores que irão compor a Banca Examinadora e estes deverão ser preferencialmente da área do objeto do Estágio;

§2º - A defesa do Trabalho de Conclusão do Curso, compreenderá exposição oral do conteúdo do mesmo, podendo ser objeto de argüição, e deverá estender-se por tempo não superior a 20 minutos;

Art. 30º - A Coordenação do Estágio Supervisionado, publicará em Edital, a relação dos estagiários que procederam a entrega da prévia do TCC até a data prevista, com a devida anuência do Professor Orientador, definindo a data, horário e local das defesas e a constituição das Bancas Examinadoras.

§1º - As defesas dos Trabalhos de Conclusão de Curso serão realizadas em sessão pública;

§2º - O estagiário terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, após da defesa do Trabalho de Conclusão de Curso, para efetuar as possíveis alterações/correções sugeridas e encaminhar, uma cópia corrigida ao Professor Orientador, através de protocolo;

§3º - O professor Orientador terá 20 (vinte) dias para comunicar ao estagiário o resultado da correção, finalizando com a autorização para a confecção em capa dura;

§4º - Após a comunicação do Professor Orientador, o estagiário terá 10 (dez) dias corridos para apresentar o Trabalho de Conclusão de Curso encadernado em capa dura;

§5º - As notas finais serão publicadas após a entrega final do Trabalho de Conclusão de Curso, em versão definitiva.

Art. 31º - Considerando as especificidades didático-pedagógicas da disciplina, Estágio Supervisionado, não haverá revisão de avaliação, realização de segunda chamada e nem Exame Final.

Art. 32º - Visando a avaliação do TCC do acadêmico, durante a fase de acompanhamento e supervisão será dada ênfase aos seguintes aspectos:

a- Fatores técnico-pedagógico:

· Rendimento no Estágio Supervisionado;

· Facilidade de compreensão;

· Nível de conhecimentos teóricos;

· Organização e método no trabalho;

· Iniciativa e independência.

b- Fatores pessoais:

· Assiduidade;

· Disciplina; e

· Sociabilidade, desembaraço e cooperação.

Art. 33º - Havendo pendência na finalização do TCC, a nota do acadêmico fica condicionada até o término desta pendência.

Art. 34º - O acadêmico será considerado aprovado, quando no final da média, atingir nota igual ou superior a 5,0 (cinco).

CAPÍTULO VIII – DA ENCADERNAÇÃO

Art. 35º - Terminado o Trabalho de Conclusão de Curso, deve ser entregue:

I- Para a defesa: 3 vias encadernadas em espiral simples;

II- Depois da defesa e ajustes: 1 via em capa dura, na cor azul, escrito com letras douradas na capa, os mesmos dizeres da folha de rosto e do dorso, o ano e a área do Estágio Supervisionado, protocolado junto à Coordenação de Estágio Supervisionado, no prazo determinado em calendário.

CAPÍTULO IX – DA ORIENTAÇÃO E DEFESA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Art. 36º - O aluno é acompanhado pelo Professor Orientador através do preenchimento do Quadro Demonstrativo de Trabalho, que deverá constar as datas e horários das visitas/orientações, bem como, as atividades desenvolvidas.

Parágrafo Único – O Professor Orientador deverá encaminhar ao término de sua orientação ao Coordenador do Estágio Supervisionado, o Quadro Demonstrativo de Trabalho, de todos os seus orientandos com as devidas considerações.

Art. 37° - O aluno pode ser encaminhado pelo Professor Orientador para receber assessoria de outros professores, que deverá ser registrado com declaração do Professor Orientador no Quadro Demonstrativo de Trabalho.

Art. 38° - O aluno poderá interromper seu Estágio Supervisionado, desde que o faça por escrito, via protocolo, com justificativa.

Parágrafo Único – O Professor Orientador poderá interromper a orientação do Estágio Supervisionado, desde que o faça por escrito, com justificativa.

Art. 39º – O aluno terá no máximo 20 minutos para apresentar o seu trabalho e cada professor membro da Banca Examinadora terá no máximo 15 minutos para argüir o candidato, após sua apresentação.

CAPÍTULO X – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 40º – Caso o aluno não compareça na defesa, terá 24 horas para solicitar nova banca, justificando por escrito o motivo, sendo o documento apreciado pelo Departamento de Administração. 

Art. 41º – As alterações deste regulamento serão realizados pelo Departamento de Administração, na medida que se fizerem necessárias.

Art. 42º - Durante o período de Estágio Supervisionado, o estagiário estará coberto, obrigatoriamente, por apólice de seguro contra acidentes pessoais, devendo constar do Termo de Compromisso.

Art. 43º - Fazem parte desta resolução os modelos em anexo:

I- Anexo 01 – Termo de Compromisso de Estágio Curricular;

II- Anexo 02 – Roteiro para elaboração do Projeto de Estágio;

III- Anexo 03 – Quadro Demonstrativo de Trabalho;

IV- Anexo 04 – Ficha de Avaliação Final da Unidade Concedente.

Art. 44º – Casos omissos serão apreciados pelo Departamento de Administração em conjunto com a Coordenação de curso.

Art. 45º – Este Regulamento entrará em vigor com a vigência a partir da sua aprovação pelo Departamento de Administração e devidamente referendada pela ata do mesmo.

Anexo 01

	FICHA CADASTRAL

	DADOS DO ALUNO

	ALUNO(A)

	Nº DE MATRÍCULA                                                CURSO

	ENDEREÇO

	BAIRRO                                   CIDADE                                    CEP.

	FONE


	DADOS DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO:

	CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO:


	PRETENSÃO DE ESTÁGIO (ÁREAS OU EMPRESAS)

	OPÇÃO 01

	OPÇÃO 02

	OPÇÃO 03


	DADOS DA EMPRESA (PARA USO DO COORDENADOR DE ESTÁGIO)

	NOME DA EMPRESA:

	ENDEREÇO DA EMPRESA:

	TELEFONE DA EMPRESA:

	CIDADE:                                                        ESTADO:

	ORIENTADOR NA EMPRESA:

	


DATA____/____/____

__________________________________________

ALUNO (A)

__________________________________________

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO

Anexo 02

COORDENADORIA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	CARTA DE APRESENTAÇÃO PARA ESTÁGIO SUPERVISIONADO




A Coordenação da disciplina de Estágio Supervisionado do Curso de Administração com habilitação em Administração_________________________, vem mui respeitosamente apresentar o (a) acadêmico (a) _________________________________________________________________________

Matriculado (a) na 4ª série do Curso de Administração, para assumir a condição de estagiário nesta (e) empresa/hospital/instituição.



O (a) estagiário (a) declara concordar com as normas internas da (o) empresa/hospital/instituição, conduzir-se dentro da ética profissional e submeter-se a acompanhamento e avaliação de seu desempenho e aproveitamento.



Outrossim, seguem anexo outros documentos complementares.




Sem mais para o momento.










Atenciosamente.









Apucarana, ____/____/____

___________________________________________

Coordenação do Estágio Supervisionado

Anexo 03

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	PLANO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO


	DADOS DO ALUNO (A)

	Nome:

	Telefone:

	Cidade:


	DADOS DO ESTÁGIO A SER REALIZADO

	Área                                                                                                             Ano:

	Professore Orientador

	Carga horária do Estágio


	DADOS DA EMPRESA

	Nome da Empresa:

	Endereço da empresa:

	Cidade:

	Telefone:

	Local do estágio:

	Orientador na Empresa:

	


	PLANILHA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO NA EMPRESA

	01.

	02.

	03.

	04.

	05.

	06.

	07.

	08

	09.


____________________________         ___________________________________

           Assinatura do aluno(a)                         Assinatura do orientador na empresa

	PARA USO DA COORENADORIA DE ESTÁGIOS

	Professor Orientador:

	Parecer sobre o plano de atividades:(   ) aprovo (   ) não aprovo (   ) aprovo c/ as seguintes restrições

	


Data e assinatura do Professor Orientador:_____/_____/_____

____________________________________________________

Professor Orientador

Anexo 04

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	FICHA DE AVALIAÇÃO PARCIAL


	DADOS DO ALUNO

	Nome:

	Empresa:

	Área ou setor do estágio


	Atribua um valor a cada item conforme conceitos abaixo

EXCELENTE:  de 90 a 100

MUITO BOM: de 80 a 89

BOM: de 70 a 79

REGULAR: de 60 a 69

SOFRÍVEL: de 50 a 59

INSUFICIENTE: de 00 a 49


	ITEM
	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A OBSERVAR
	VALOR

	01
	Estética do trabalho abrangendo:

· Apresentação

· Paragrafação

· Ortografia
	

	02
	Estrutura das fases:

· Concordância

· Seqüência lógica do conteúdo

· Clareza de idéias nas informações
	

	03
	Conteúdo condizente com o plano de trabalho
	

	04
	Atende as atividades básicas da habilitação no aspecto técnico
	

	05
	Avaliação do conteúdo apresentado
	

	06
	Avaliação do desempenho no estágio
	


TOTAL:__________

Total dividido por 6 (seis): VALOR FINAL__________

Professor Orientador:

__________________________________________________

Assinatura do Prof. Orientador

Apucarana, _____/_____/______

Anexo 05

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	FICHA DE AVALIAÇÃO FINAL


	DADOS DO ALUNO

	Nome:

	Empresa:

	Área ou setor do estágio


	Atribua um valor a cada item conforme conceitos abaixo

EXCELENTE:  de 90 a 100

MUITO BOM: de 80 a 89

BOM: de 70 a 79

REGULAR: de 60 a 69

SOFRÍVEL: de 50 a 59

INSUFICIENTE: de 00 a 49


	ITEM
	CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A OBSERVAR
	VALOR

	01
	Estética do trabalho abrangendo:

· Apresentação

· Paragrafação

· Ortografia
	

	02
	Estrutura das fases:

· Concordância

· Seqüência lógica do conteúdo

· Clareza de idéias nas informações
	

	03
	Conteúdo condizente com o plano de trabalho
	

	04
	Atende as atividades básicas da habilitação no aspecto técnico
	

	05
	Avaliação do conteúdo apresentado
	

	06
	Avaliação do desempenho no estágio
	


TOTAL:__________

Total dividido por 6 (seis): VALOR FINAL__________

Professor Orientador:

__________________________________________________

Assinatura do Prof. Orientador

Apucarana, _____/_____/______

Anexo 06

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	FICHA DE AVALIAÇÃO DA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO


	DADOS DO ALUNO


	Nome:

	Empresa

	Área ou setor de Estágio:


	REGISTRO DE NOTAS


	ITEM
	CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO/DEFESA DO TRABALHO
	NOTA

	01.
	Conhecimentos gerais e específicos
	

	02
	Desembaraço
	

	03
	Facilidade de transmissão de conhecimentos (Comunicabilidade)
	

	04
	Organização e Planejamento da apresentação
	

	05
	Consonância com o trabalho final
	

	06
	Cumprimento dos objetivos
	

	
	
	

	
	
	


	Sub total

	Resultado da defesa do trabalho (dividir o subtotal por 06 (seis))


	ITEM
	CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO – ARGUIÇÃO
	NOTA

	01
	Objetividade
	

	02
	Conhecimentos adquiridos
	

	03
	Conteúdo discutido
	

	
	
	

	
	
	


	Subtotal

	Resultado final da argüição (Subtotal dividido por 03 (Três))


	Resultado final: Soma dos resultados da defesa e argüição divididos por 02 (dois)


	Resultado final:


Membro da Banca________________________________________________

___________________________________________________________

                                       Assinatura do Prof. Membro da Banca

Apucarana, ____/____/____

Anexo 07

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

	FICHA DE AVALIAÇÃO PARCIAL DA EMPRESA


DADOS DO ALUNO

	Estagiário

	Empresa:

	Orientador na empresa:

	Área ou setor do estágio:


INSTRUÇÕES

1. O estagiário deverá ser avaliado na 1ª etapa de seu estágio, pelo orientador da empresa, através do preenchimento desta ficha:

a- Serão preenchidas mais de uma ficha, se o estagiário estiver sob a supervisão de diferentes pessoas no decorrer do estágio, quando então, cada supervisor preencherá uma ficha distinta.

2. Os critérios de avaliação estão divididos em:

GRUPO 1 – onde serão avaliados os aspectos profissionais. GRUPO 2 – serão avaliados os aspectos humanos.

3. Atribua um valor a cada item, avaliando o desempenho do estagiário, conforme tabela de conceitos e valores abaixo:

	CONCEITO
	VALOR
	CONCEITO
	VALOR

	EXCELENTE

MUITO BOM

BOM
	90 a 100

80 a 89

70 a 79
	REGULAR

SOFRÍVEL

INSUFICIENTE
	60 a 69

50 a 59

00 a 49


CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

	ITEM
	GRUPO 1 – ASPECTOS PROFISSIONAIS
	VALOR

	01
	ADAPTABILIDADE – Ajustamento à sua condição de profissional atuando dentro de sua habilitação técnica
	

	02
	APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS – Capacidade em aplicar seus conhecimentos para um melhor desempenho

de suas atividades
	

	03
	ATENÇÃO E QUALIDADE – Cuidado com que realiza o trabalho, forma de apresenta-lo e qualidade de conteúdo
	

	04
	FACILIDADE DE COMPREENSÃO – Aptidão para observar e analisar os elementos de um problema, chegando

A compreensão lógica do todo.
	

	05
	ZELO PELO MATERIAL DE TRABALHO – Cuidado com o uso de equipamentos e materiais
	

	06
	ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO – Capacidade de organizar as ações futuras de uma execução para obtenção

dos objetivos. 
	

	07
	APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – Interesse em se preparar para a vida profissional, adquirindo novos conhecimentos 
	


	SUB TOTAL

	RSULTADO DO GRUPO 01 (DIVIDIR O SUB TOTAL POR 08 (Oito))


	ITEM
	GRUPO 2 – ASPECTOS HUMANOS
	VALOR

	01
	CAPACIDADE DE RELACIONAMENTO – Tratamento dispensado aos colegas, supervisores e subordinados
	

	02
	ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE – Constância e pontualidade no cumprimento dos horários e dias determina-

dos pela empresa.
	

	03
	AUTOCRÍTICA – Capacidade de reconhecer seus próprios erros e limitações.
	

	04
	DESEMBRAÇO – Grau de facilidade e espontaneidade com que age frente a pessoas, fatos e situações
	

	05
	DISCIPLINA – Observância das normas e regulamentos internos da empresa
	


	SUB TOTAL

	RESULTADO DO GRUPO 2 (Dividir o sub total por 5 (cinco))

	RESULTADO FINAL Soma dos resultados dos dois grupos divididos por 2


	RESULTADO FINAL

	Valor:

	Conceito:

	Carga Horária cumprida


_________________________________________________________

                                                                                                        Orientador da Empresa

Apucarana, ______/______/_______

Anexo 08

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

	FICHA DE AVALIAÇÃO FINAL DA EMPRESA


DADOS DO ALUNO

	Estagiário

	Empresa:

	Orientador na empresa:

	Área ou setor do estágio:


INSTRUÇÕES

4. O estagiário deverá ser avaliado na 1ª etapa de seu estágio, pelo orientador da empresa, através do preenchimento desta ficha:

b- Serão preenchidas mais de uma ficha, se o estagiário estiver sob a supervisão de diferentes pessoas no decorrer do estágio, quando então, cada supervisor preencherá uma ficha distinta.

5. Os critérios de avaliação estão divididos em:

GRUPO 1 – onde serão avaliados os aspectos profissionais. GRUPO 2 – serão avaliados os aspectos humanos.

6. Atribua um valor a cada item, avaliando o desempenho do estagiário, conforme tabela de conceitos e valores abaixo:

	CONCEITO
	VALOR
	CONCEITO
	VALOR

	EXCELENTE

MUITO BOM

BOM
	90 a 100

80 a 89

70 a 79
	REGULAR

SOFRÍVEL

INSUFICIENTE
	60 a 69

50 a 59

00 a 49


CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

	ITEM
	GRUPO 1 – ASPECTOS PROFISSIONAIS
	VALOR

	01
	ADAPTABILIDADE – Ajustamento à sua condição de profissional atuando dentro de sua habilitação técnica
	

	02
	APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS – Capacidade em aplicar seus conhecimentos para um melhor desempenho

de suas atividades
	

	03
	ATENÇÃO E QUALIDADE – Cuidado com que realiza o trabalho, forma de apresenta-lo e qualidade de conteúdo
	

	04
	FACILIDADE DE COMPREENSÃO – Aptidão para observar e analisar os elementos de um problema, chegando

A compreensão lógica do todo.
	

	05
	ZELO PELO MATERIAL DE TRABALHO – Cuidado com o uso de equipamentos e materiais
	

	06
	ORGANIZAÇÃO E PLANEJAMENTO – Capacidade de organizar as ações futuras de uma execução para obtenção

dos objetivos. 
	

	07
	APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – Interesse em se preparar para a vida profissional, adquirindo novos conhecimentos 
	


	SUB TOTAL

	RSULTADO DO GRUPO 01 (DIVIDIR O SUB TOTAL POR 08 (Oito))


	ITEM
	GRUPO 2 – ASPECTOS HUMANOS
	VALOR

	01
	CAPACIDADE DE RELACIONAMENTO – Tratamento dispensado aos colegas, supervisores e subordinados
	

	02
	ASSIDUIDADE E PONTUALIDADE – Constância e pontualidade no cumprimento dos horários e dias determina-

dos pela empresa.
	

	03
	AUTOCRÍTICA – Capacidade de reconhecer seus próprios erros e limitações.
	

	04
	DESEMBRAÇO – Grau de facilidade e espontaneidade com que age frente a pessoas, fatos e situações
	

	05
	DISCIPLINA – Observância das normas e regulamentos internos da empresa
	


	SUB TOTAL

	RESULTADO DO GRUPO 2 (Dividir o sub total por 5 (cinco))

	RESULTADO FINAL Soma dos resultados dos dois grupos divididos por 2


	RESULTADO FINAL

	Valor:

	Conceito

	Carga horária cumprida


__________________________________________________________

                                                                                                   Orientador da Empresa

Apucarana, ______/______/_______

Anexo 09

DEPARTAMENTO DOS CURSOS DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

	FICHA DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO


	DADOS DO ALUNO

	Nome:

	Número da Matrícula:                                                                              Curso:

	Empresa:

	Cidade:


	AVALIAÇÃO INTERMEDIÁRIA

	                                                                                                                              VALOR PESO (%) SUB TOTAL

1. AVALIAÇÃO DA EMPRESA (N1)..................................................__________ X 10  = ____________

2. AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO (N2).............................................___________ X 20 =  ____________

AVALIAÇÃO FINAL

                                                                                                                              VALOR PESO (%) SUB TOTAL

1. AVALIAÇÃO DA EMPRESA (N3)..........................................................._____________ X 10 = _____________

2. AVALIAÇÃO DA DEFESA DO TRABALHO DE CONCLUSÃO (N4)...____________ X 40 = _____________

3. AVALIAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL (N5)............................................____________ X 20 = _____________




	TOTAL..............................._________________


	Total dividido por 100 (cem): VALOR FINAL _______________________________

Carga Horária Cumprida _________________________________________________

Resultado: APROVADO    (   )

                  REPROVADO  (   )




	COMISSÃO DO ESTÁGIO

	(Nome, assinatura, Função ou Cargo, Instituição)

01.

02.

03.

04.


Apucarana, ______/______/______


	NOME DA EMPRESA:

	TÍTULO DO TRABALHO:

	ALUNO 1:

	ALUNO 2:

	CURSO:                                                                                            SÉRIE:


	Data
	Horário (início/término)
	Atividade Desenvolvida
	Rubrica

	
	
	
	Prof.
	Aluno 1
	Aluno 2

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Observações:_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Prof. Heitor Rossito Néia – Coordenador dos


Cursos de Administração.


Prof. Rubens de França �– Chefe do Departamento de Administração.


Prof. Daniel Fernando Matheus Gomes – Coordenador de Estágio do Departamento de Administração. 





QUADRO DEMONSTRATIVO DE TRABALHO










